
no formulário de inscrição, fazer o envio eletrônico, via link específico disponível em www.avalia.org.br,
dos documentos comprobatórios elencados no item 8.3.1, no período indicado no Cronograma Previsto –
Anexo I conforme orientações a seguir:

a) os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise devem estar nos formatos, JPEG,
JPG ou PNG, com o tamanho máximo de 2 MB (megabytes) por arquivo;

b) caso o candidato não consiga anexar e enviar as imagens em uma única vez, poderá fracionar os
arquivos e enviar as imagens por partes, dentro do prazo estipulado deste Edital;

c) para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens
para análise;

d) as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da
documentação com clareza;

e) é de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de protocolos estão
corretas;

f) não serão considerados e analisados os documentos que não pertençam ao candidato e/ou documentos
ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido.

8.3.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Processo Seletivo
Simplificado e, se houver sido nomeado, fica sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou função
pública, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

8.3.4 Os candidatos hipossuficientes concorrem, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo Simplificado.

8.3.5 Em caso de desistência de candidato hipossuficiente aprovado em vaga reservada, a vaga é
preenchida pelo candidato hipossuficiente posteriormente classificado.

8.3.6 Na hipótese de não haver número de candidatos hipossuficientes aprovados para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes são revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

8.3.7 O candidato inscrito como hipossuficiente participará deste Processo Seletivo Simplificado em
igualdade de condições com os demais candidatos.

8.4 Será admitido recurso do candidato desclassificado para concorrer às cotas de hipossuficientes, no
prazo denido, devidamente fundamentado, com clareza, concisão e objetividade, informando as razões
pelas quais discorda do resultado.

 

9. CRITÉRIO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
9.1 Os critérios de pontuação e classicação do presente Processo Seletivo Simplicado ocorrerão
conforme informação prestada pelo candidato no ato da inscrição e retificados ou ratificados por comissão
de avaliação de documentação, referente à Titulação e/ou Experiência Prossional. A valoração da
Avaliação de Títulos (Formação Acadêmica) e Experiência Prossional será pontuada conforme a Tabela
abaixo:

 

I . AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  PARA ANALISTA EM GESTÃO E ASSISTÊNCIA PÚBLICA À
SAÚDE – ESPECIALIDADE: CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA:

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PARA O CARGO DE ANALISTA EM
GESTÃO E ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE - CONDUTOR DE

VEÍCULOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Item Títulos Comprovante/Descrição
Quantidade
Máxima de

Comprovações
Pontuação
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1 Especialização

Certificado de conclusão
de curso de pós graduação
em nível de especialização

lato sensu, com carga
horária mínima de 360h/a

na área de saúde

01 02

2 Curso

Certificado de conclusão
de curso de Primeiros
Socorros, com carga

horária mínima de 80h/a

01 01

3 Curso
Certificado de conclusão
de curso de Técnico em

Enfermagem
01 01

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 03 04

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PARA O CARGO DE ANALISTA EM
GESTÃO E ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE - CONDUTOR DE

VEÍCULOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Item Títulos Comprovante/Descrição
Quantidade
Máxima de

Comprovações
Pontuação

 

II. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA TÉCNICO DE APOIO OPERACIONAL - PADIOLEIRO:
 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PARA O CARGO DE TÉCNICO DE APOIO
OPERACIONAL - PADIOLEIRO

Item Títulos Comprovante/Descrição
Quantidade
Máxima de

Comprovações
Pontuação

1 Especialização

Certificado de conclusão
de curso de pós graduação
em nível de especialização

lato sensu, com carga
horária mínima de 360h/a

na área de saúde

01 03

2 Graduação
Diploma de conclusão de
cursos de graduação em

qualquer área de formação
01 02

3 Curso

Certificado de conclusão
de curso de Primeiros
Socorros, com carga

horária mínima de 80h/a

01 01
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4 Curso

Certificado de conclusão
de curso de

padioleiro/maqueiro, com
carga horária mínima de

120h/a

01 01

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 04 07

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PARA O CARGO DE TÉCNICO DE APOIO
OPERACIONAL - PADIOLEIRO

Item Títulos Comprovante/Descrição
Quantidade
Máxima de

Comprovações
Pontuação

 

III. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA ANALISTA EM GESTÃO E ASSISTÊNCIA PÚBLICA
À SAÚDE – ESPECIALIDADE: CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA:

 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA O CARGO DE ANALISTA EM
GESTÃO E ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE

ÁREA DE ATUAÇÃO PONTUAÇÃO

Tempo de exercício profissional na função para o cargo
pretendido, condutor de ambulância

1 pontos para cada
ano completo

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 16

 

 

I V . EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA TÉCNICO DE APOIO OPERACIONAL -
PADIOLEIRO:

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA O CARGO DE TÉCNICO DE
APOIO OPERACIONAL

ÁREA DE ATUAÇÃO PONTUAÇÃO

Tempo de exercício profissional na função para o cargo
pretendido, relacionado a transporte de paciente intra-hospitalar

comprovada em Unidades Hospitalares ou Clínicas

2 pontos para
cada ano
completo

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10
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EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA O CARGO DE TÉCNICO DE
APOIO OPERACIONAL

ÁREA DE ATUAÇÃO PONTUAÇÃO

Tempo de exercício profissional na função para o cargo
pretendido, comprovada em Unidades Hospitalares ou Clínicas

destinadas à assistência à saúde humana

1 ponto para
cada ano
completo

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 03

 

9.2 A classicação nal será o somatório dos pontos da Avaliação de Títulos e Avaliação de Experiência
Prossional informado pelo candidato no ato da inscrição, e retificado ou ratificado por comissão de
avaliação de documentação, referente à Titulação e/ou Experiência Prossional.

9.3 No ato da realização da inscrição, os candidatos deverão anexar a documentação comprobatória no site
da banca, e posteriormente, no ato da convocação, deverão apresentar os mesmos documentos
comprobatórios de Títulos e Experiência Prossional, por meio do peticionamento eletrônico, sob pena de
eliminação do processo seletivo.

9.4 Serão consideradas como comprovante de experiência prossional os seguintes documentos: Carteira
de Trabalho (original e cópia da CTPS) ou outros documentos válidos (tais como portarias, declaração da
unidade de saúde, cópia de contrato de trabalho), acompanhados de certidão de tempo de exercício ou
declaração de tempo de serviço emitida pelo empregador com informações sobre as atividades
desempenhadas (original e cópia), em papel timbrado e assinado pelo empregador e/ou responsável da
empresa.

9.4.1 O estágio em unidade de saúde da rede pública ou da rede privada do Distrito Federal será
considerado como experiência para concursos públicos e processos seletivos realizados no Distrito
Federal, conforme a Lei nº 6.690, de 29/09/2020.

9.5 Os documentos de certicação que forem representados por diplomas ou certicados/certidões de
conclusão de Especializações e Graduação deverão ser expedidos por instituições credenciadas ou
reconhecidas pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC).

9.6 Não serão aceitos comprovantes de experiência prossional que constem períodos simultâneos.

9.7 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza.

9.8 As certidões de conclusão de curso deverão especicar claramente a data de conclusão do curso. Não
serão aceitos cursos em andamento, somente os definitivamente concluídos.

9.9 Não serão aceitos como comprovante de experiência profissional para pontuação: prestação de serviços
como voluntário, monitoria ou participação em comissões, comitês e conselhos.

9.10 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser
anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).

9.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos e
Experiência Prossional apresentados, o candidato terá anulada a respectiva participação e será excluído
do Processo Seletivo.

9.12 Para ns de pontuação de Avaliação de Títulos, não será considerado diploma, certidão de conclusão
de curso ou declaração que seja requisito para ingresso no emprego pleiteado pelo candidato.

 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Havendo empate na totalização dos pontos, serão aplicados os seguintes critérios de desempate pela
ordem a seguir:

10.1.1 Maior pontuação no tempo de Experiência Prossional;
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